
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 021/2001. 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, de 
acordo com decisão tomada pelo referido órgão Colegiado, em sua 348' reunião, realizada 

• 
em 8/6/2001, 

RESOLVE: 

Homologar o Ato da Reitoria n.° 679/01, de 15/5/2001, que aprovou a 
Proposta de novo Regulamento e Estrutura Curricular do Curso de Mestrado em 
Administração (CMA). 

Brasília, 71 de junho de 2001. • 
MJ/ 

ANA MARIA FERNANDES 
Reitora em exercício 

cc.: GRE/VRT/DECANATOS/SOC/FA/ADM/ACS/SCA. 


